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Estado da BaHa
PREFBTURA MUNIOPAI DE MULUNGU DO MORRO
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coNTRÀro N" 003TP/2023

TOMÀDÀ DE PREÇO N oo3/2023

PROCESSO ÀDMINISTRÀTTVO N oo3ÍP 12023

o frgNfCÍpfO DE HITI,UNGU Do uoRRo, pessoa juridica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n." 1 6 . 4 4 5 . I ? 6 / 0 0 01 - I 1 , com sede na Rua Eronildes Souza
Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro - Bahia, neste ato representado pelo prefeito
municipal, sr, ED íiíRIo ,foSÉ AoavgNTúRÀ, brasileiro, inscrito no CpF sob o no
938. 890.035-91, Fortador da Carteira de Identidade no 5.'734 -2'75-00 SSP,/BÀ,
doravante denominado CONIRÀTÀNIE, e a enpresa GÀ§DEN CONSTRUÇõES E TRÀI.ISPORTES

LIDÀ, inscrita no CNPJ sob o n" 33,341.697,/0001-13, sediado na Rua Sào Vicente,
32l Riacho, Ibititá, BA/ doravante designada COIITRÀTÀI)À, neste ato representada
pelo Sra- ERANCIÀNE EÀRREIO DOS SÀ.!rIOS, poitadora da Carteira de Identidade no RG:
776.248.930-04, expedida pela SSP/BÂ, e CPE n" 021.610.055-02, tendo em vista o
que consta no Plocesso ÀdDinistrativo n" OO3ÍP/2023, e em obserwância ás
disposiÇões da Lei n" 8.665, de 21 dê junho de 1993, e suas alteraÇões, resolvem
celebrar o presente Contrato, decorrente da TOíÀDÀ DE PREçO À-" 00312023, mediante
as cláusulas ê condições a seguir enunciadas.

1 C1áusula PriEeira OBJETO

1.1 ContrataÇão de empresa especializada para prestaÇào de
manutenÇào, recuperaÇão e conservação de vias públicas do município
Môrrô - BÀ.

1,2 Às obras / s eavi Ços / fornecimentos se encontrah descritos e
E.speclficaÇões Técnicas (ÀNE:XO I) e quantificados nas P]anilhas
Obra s / S ervi Ços /Fornecimentos - (ÀNEJKO I) do edital.

s erva Ços
de Mulungu

de
do

caracterizados nas
de Orçamentárla de

1,3 O presente contraLo rege-sê pelas disposiçôes da Le.1 n' 8.666 de 21 de jJnho
de 1993, foram lj-citados na modalidade de " TOI,IÀDA DE PREÇO" sêgundo disposiÇões do
aLL. 6"t inciEo VfII/ alinea "b", art. 22, inciso I, c/c o att. . 45, parágrafo 1',
inciso I, e suas alteraÇôes postêriorês, Lel Complenentar n." 123/20C6, sob regime
de EÀíPREITÀDÀ POR PREÇo GLoBÀI.

C1áusula Segunda DOS D@t'HENTOS

As obras/serwiÇos,'fornêcimentos objeto deste contrato serão êxecutados com
observância a este -instrumento e demais documentos a seguir mencionados,
intêgram o presentê contratc, lndependentemente de transcriÇão:

2.

a) Ed:tal Ce TOMÀDÀ DE PREÇO n" AA3/2023 e seus anexos;

b) Termo de Referência e EspecificaÇôes Técnicas;

c) Proposta da contratada, e sua documentaÇãof datada de 24/A3/2023;

f ie1
que
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Estado dc BaHa
PREFBTURA MUNIOPAT DE MULUNGU DO MORRO
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d) Dêmais Cocumêntos contidos no Processo Àdminlstrativo r,-" CA3TP/2023

2 .l . Em càso
anteriores e os

de dlvergência entre os documentos mencj-onados nos subitens
termos deste contrato, prevalecerão os termos desLe ú-Itino.

Cláusula Têlceira PR,ÀZO3

,l

3.1. o prazo máx:mo de vigência do contrato a ser
meses, contado a partir da assinatura, com eficacià
extiat,o do contraLo no Diário Oflcial, podendo
manifestacào expressa das Fàrtes, na forna do art.
8,.666/93.

firmado sêrá de 12 (Coze)
legà1 após a publicaÇão do
ser prorr ogado, me di ante

5?,55 1' e 2o da Lei n"

cláusula Quarta \rÀTOR

4.1.
EiI,

O valor
trêze-rrtos

total deste
e novênta e

conlrato é de R§ 288.396,00 (duzentos c oitenta e oito
sêis reaia);

4.2. Eventual solicltação de reequr-Iibrio econômlco-ficanceirc do contrato será
analisada conscante os pressupostos da Teoria da Imprevlsão, nos telmos do artigo
65, inciso II, alinea "d" da Lei n" 8666/93,

4.3. O valo.-teto estabefecldo na Nota de Empenho emitida
poderá ser ultrapassado pela contratadà, salvo no caso de
complementar,

pe]o contratante não
expedlÇão de empenho

4.4. À infringência
pàrticj-par de novas
de 05 (cinco) nesee,

do di sposto
Iicitaçôes ou

no subitem antêrior impêdirá a contratada dê
assina-r contratos com o contralante, pelo prazo

a partlr da verificaçãc do evento.

4 . 5 . Nos preÇos propostos estão incluldos todos os cuslos, impostos, taxas,
emolumentôs e tribuLos, ercargos socj.a-s e previdencrárros, BDI, mào-de-obla,
ferramentas, equj-pamentos necessários 3 sua execuÇão, transporte até o Iocal da
obra/serwiço/forneclmento, carga e desca.rga de materlais des1:inados ao botà-fora e

quar-squer encargros que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre
as obras,/ser.rrÇos/fornecimentos objelo deste contratô. Nc caso de omissào
considerar-se-ão como inclusas no valo: global do contrato.

5 cIáusula Quinta RECUR.sOS

5.1 Cs recursos para a execuÇão das ob ras / s ervi Ços ,' fornecimênt os
de recurso do orÇamento 2A23 e correrào por conta da sêguinte dotaÇão:

são ôr iundos

ÉffiTffift
42.49.0L 1005 4490.51 1-500-0000

1-704-0000
DOS SERIIIÇOS EXTRÀCOIIIRÀÍUàIS

<Í
L

u\

6 Cláuaula Serta
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Estado da Bahia
PREFETURA MUNIOPAT DE MUTUNGU DO MORRO
ci{PJÃF N. 't6.4+t t76rOOí{1
Rua EÍondes Soula sentor,55 cenÍo MulunSu do Mor.o - BA
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Respeitadôs os limites estabelecidos no parágrafo 1" do arttqo 65 da Lei 8666.93,
as obras/serviços/fornecimentos eventualmente necessários e não previstos na
Planilha de Preços deverão ter execuÇão Freviamente àutorizada por Termo de
ÀlteraÇão ConLratual.

6.1. Der-zem ser ieglstradas por meio de Termo Âditivo, eventuais alteraÇões que
ocorrelem durante a execuÇão do contrato, especi-a1mente, as refetentes aos
serviÇos extras motivados pelo Municipio Ce Mulungu do Morro-BÀ.

6.1.1. Às obras,/ s e rvi ços / fornec imentos extras contràtuais nào contempLados na
pla.11ha de preços da contratada deverão ter seus preqos fixados mediante previo
acordo- Àfiüas as hlpóteses dever:ào ser previamente autorizàdàs/aprovadas pelo
Municipj-o de Mulunqu do Morro ou por preposto por e1a designado.

CIáuBula SéCi-Ea RE,ÀJOSTÀIIENIO

'1 .L. Os mesmos permanecerào válidos pê1o
apresentação da proposta. Àpós este prazo,
sequinte fórmula de reajuste:

de um ano contado da data de
ser reàjustados apltcando-se a

1

8

períoCo
poCerã o

["-ru]Irol
Onde

"r0"

?.1.1-
tabe 1as
Vargas.

eo
eo

R=Vx

va.Lor do reaj usta.Bênto pEocurâdo;
valor contratual a scr reajustado;

o índice corrêspondênte ao Eês do aai,vêraário da propogta;
o índice iniciàI cor.!êapondênte ao Eêa de apresentâÇão dã proposta

Cs indices a serem considerados no rêajustamento serão extraídôs das
publlcadas na revista Conjuntura aconômica, editada pela FundaÇào cetú1io

Cláu3ula Oitava coNDrçõEs DE PÀcÀxENro

e
e

8.1. Os pagamentos das obl:as / se rvi Ços / fo rne cimenLos seráo efetuados êm reais,
mensalmenLe, de acordo com as mediÇões, com base nos precos unitários propostos, e
contra apresentaÇão da Nota Fj-sca1/fatura devidamente atestada pela fiscafizaÇào
do contrata:]te formalmente designãda, acompanhada do rel-atório dos t!abalhos
desenvolwidos e dc respectivo Boletim de MediÇão rêfêrente ao mês de competência,
obser:vando-se o diEposto nos subitens seguintes:

8.1.1. Para efeito de pagamênto
dias cotridog, cont-ado da data finà1
est:pulada.

será observado o prazo de
do período de aCimpl ement o

até 30 (trinta)
de cada pa rce 1a

8,2. O pagamento
desmobil!zacào s êrá

da instalaÇão e manittenção do
no valor aplêsentado na proposta,

cànteir.o,
rêspeitado

mobilização e

o valor máximo

"d
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Estado da Bahia
PREFBTURA MUNIOPAT DE MULUNGU DO MORRO
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constante da plar.i1ha de preÇos L:n1tários que integram este edita.I, nôs
correspondênres pêrcent Ja.i s :

8.3, Caso
será paqo

no cronograma, por
prevista no período

ha j a atràso
o vafor total

motivos ocastonados pela Contra tante,
da mediÇão.

Guia de

8.4. o cronograma fisico-financeiro apresentado pela l-1cttante deve atender as
exigências deste contrato e ser entêndido como primeira estimaLiva de evento das
ob ras / serwi qos,/ fo rnec imentos objeto desta licltacào. Com base nesse crônograma de
licitaÇào, será ajustado um cronôgrama de execuÇão de acordo com a progr:arnaÇào
frsica e financeira existente por ocasião da emissão da ordem de servrço,
assinatura do contrato ou de outro documento hábil.

8-5.
pela

O pagamento
contratada do

a.1)
art.

No

b) FGTS Fun do
Recolhimêntô dô FGTS

de
com

referente a cada mediÇão será liberado mediante comprovaÇào,
recolhimento:

a) Previdência Socj.al, através da GPS - Guia de Previ-dênc1a Social (Àrt. 31, da

dos funcionários identificados nô Cadastro Especlficc do INSS CEI, da
obra / s erv-r Çol folnec ime nto objeto da prêsente licitaçào.

primeiro fàtulamento de.zerá ser apresentada a inscrlçào no CEI, conforme
Inciso II c/c arL.47, Inciso X da IN 971i'09 SRF.

Garantia por Tempo de Se=viÇo, mediante GRF

autenticaÇão elêtrônica, via bancárra -

c) fSS. Caso o munlcipio onde serào executadas as obras,/serviÇos/fornecimentos,
não disponha dê cônvênio com a Sêcretaria do Tesouro Itracional, para retenÇão do
ISS, a contratada deverá aplêsentar juntamente com a Nota E-sca],/Fatura o
formuláric DÀM DocumenLo de ÀrrecadaÇáo Municipal, correspondente ao valor do
ISS Ca Ncta Fiscal. anteriormente àpresentada, com a identificacão do número da
respectiva llôta Fasca- e alíquota incidente, com a devida autenticaÇão Bancár1a,
conforme Lei Complementar n'. 116/2003.

8.5.1. De provà de Regularidade coE a Fazenda Eederal; Prova dê re$rlaridâdê
coE o trcts; Prova de regularidade coE a Fazenda Municípal, relatiya à eede ou
dooicílio do propo[entê; Prova dê Regularidade co@ a Fazêndâ Estâdual; De Prova d.
inêxiÉtência dê débitos inàdiryIidos pcrante â Justiça do Tr.belho Dêdiantê a
apresentação dâ Cêrtidão Negativa de Débitoa Trabãlhistâs - CNDT. TodâB as proyaa
citadas neste itêE dêverão esta! coE prazo de va].j.dade e|E vigor. Às comprovaÇÕes
rêl-ativas ao INSS, EGTS e ISS a serem apresentadas deverào corresponder à

competência anteriormente ao do mês da emissâo da NFS apresentada. Quando a

obra/serviÇo/fotnecimento for realizado em municiplo convenj.ado com a Secretària
do Tesouro Nac.ional, ocorrerá por parte da ccntratante, a retenÇào do ISS, por
intermédio do SIÀFI.
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8.5.2- O contratante fará a compensaÇão dos valorês pagos a maior, se for o
caso, referente ao Imposto Sobre ServiÇos de Qua]quêr Natureza (ISS), quando a
aliquota de ISS apresentada pela contratada no cálculo do BDi na proposta for
maior que a aliquotà efetivamente paga pefa empresa contratada ao munic:pio que
recebe o lmposto.

8.5.3 À Notà Elscal/Eatura deverá destacar:

a) Base de cáfcul-o, aliquoLa e

serwiços !ea-Ilzados em atendimento à
valor a ser retido do INSS, referente

Lêi 8-212/97, ben como a IN 971/09 - SRF;
o aos

b) ease de cá1cu1o, aliquota e o valo. a ser rêtido do ISS,
serviços realizados em atendimento à Lei ComplemenlLa]j ll6/2003;

referente aos

c) O vàfor do IRPJ e demais contribuiÇões incidentes, para firs de retenÇào na
fonte, de acordc com o art. 1", § 6" da TN SRF n." 480/2004, ou inforrar a

iser-Çào, não incidência ou a1íquota zero, p- respectivo enquadramento legal, sob
pena de retenÇão do r:nposto de renda e das coDtribuições sobre o valor total do
documento frscal, no percentual- correspondentê ao serviÇo.

8.6. À Fatura/Nota E.iscal deverá vi.r acompanhada da documentaÇão relativa à
aprovaÇão por parte da fiscalização das obras/serviqos/fornecimertos faturados,
indlcando a data da aprowaÇão do evento, que será consiCerada como data fina- de
adimp-Iemento da obrigaçáo, conforme esiabelecê o -ê,rt. 9o do De.reto 1-054, de 0?
de fêvêrêrro de 1934.

8.1. O contratar.te considera como daLa final do perlodô de adimpLementô, a data
úti1 seguinte à de entrega do documento de cobrança no loca1 de pagamento das
obras/serviços/fornecihentcs, a partir da qual será observado o prazo crtado no
subitem 8.1.1, para pagàmento, conforme estabefecido no ÀrtigÍ. 9", do Decreto no
1.054. dê J de fevereiro de 1994-

8.8. Às Notas F-iscais/Faturas só serão liberadas para pagamento depois de
aprovadas pela área gestora, e devêrão estar isentas de erros ou omissões, sem o

que, serão, de formà imediata, devolvida.s à licitante vencedora para correções,
não se alterando a daaa de aclimplement-o da obr-igaÇào.

data de
êxecuÇão

Cs Cocumentos de cobranÇa indicarão, obrigat or iamente, o número e a

emissão da Nota de Empenho, emitiCa pela Contratante, e, que cubram a
das obras., serviÇos/ fôrnecimentos.

8.8.2. Caso a contratada sejà optante pefo SisLena Integrado de Pagamento de
Impostos e ContrabuiÇÕes das Micioempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Eatura, a devida comprovaÇào, a
fim de evitar a retenÇão na fonte dos tributos e contrlbuiÇões, conforme
leglslaÇão em vigor.
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8.9. É de inteira respons abi I idade dâ licitante vencedora a entrêgê à contratante
dos documentos de cobranÇa acompanhadcs dos seus respecti../os anexos de forlna
clàra, objetiwa e ordenada, que se :1ão atendado, irnplica desconsideraÇào pefa
Contratante dos prazos estabelecidos.

8 . 10 . Nào constltuem motivos de pagamento pela contratantê
obras/serviços/forneclmentos em excesso, desnecessa.rios a execuçáo das
obras /.se rv i Ços / fornec imentos e que fo!en: realizados sem autorizaÇão prévia da
fiscali.zaÇão. Não terá faturamento obra,'servi Ço / forne c imento afgum que nào se
enquadre na forma de pagamento estabefecida neste edital .

8.11. À contratada se obrtga a manter/ durante toda a execuÇào do contrato, todas
as condiÇões de habilitaÇào e quatificaÇáo exigj.das, em compatibilidade com as
obrigaÇões por ela assumidas.

3.12, ouaisquer tr:ibutos ou encargos legars criados, alterados ou extintos, apos a
assinatura do contrato/ de comprowada repercussão nos preÇos contratuais/ ensejàra
a revisão desLes, para mais ou para menos, c?nforme o caso.

encargos
pessoais)

Ficah excluidos da hipótese referida no itern antêrior,
Iegais que, por sua natureza jurldica tributária (impostos
nào reflitam diretamente nos preÇcs do objeto contratual .

tributos ou
diretos e/ ou

8.I3. Será conslderado êm atraso o
subitem 8.1,1 acima, caso em que
aplicando-se a seguinte fór:mula:

pagamento êfetuado após o prazo estabeLecido no
a Contratante efetuará atuafi2aÇão financeira,

Àll=PrI onda :

Àt{ Àtualiza ão l{onêtária;
P vrlor da Pàrcela a sêr paga; c

I Pêrcentual d! atualizaÇão Eonetária, assita apurado

, = [gp;*%' * 6''--;** ,. "' ' 6':tl)'*''] -,
Onde :

1 Variacão do Índrce de PreÇo ao Consumidor -Amplo I PC-À no :nês "m" i
d Número de dias em etraso no mês "m";

m = Mesês cons.Lderados pàrà ô calculo da atualizacão monetári a

8.13. i. Não sendo conhecrdo o indice para o periodo, será utifizâdo no
cálcu1o, o últ1mo índice conhecido.
e.73-2. Quando utilizar: o ú1timo indice conheciCo, o cá1c-r1o do va or. ajustado
ser:á procedido tão fogo seja publlcado o indice deflnitivo col:rrespondenLe ao
perlodo de atraso. Nào caberá qualquer: remuneraÇão a titulo Ce correçáo monetárta
para pag.amento decorrente do acerto de indrce.

9 Cláusula Nona cÀsÇão
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9.1. Como garantia para a compLeta execuÇão das obrigaÇoes contratuais e da
LiquidaÇão das multas convencionais. fica e,stipuf ada uma ..carantia de ExecuÇão,, no
montante de 5t (cinco po! ceDto) do valor do contrato, a ser apresentada no
momento de assinat.ura do contralo, em espécie, em Iítulos da Dívida pública da
Irnião, coo cotaÇão de mêrcad.o dêvidaDênte coryrovada por docrEento hábil exlredido
pêla Cvu - CoEiEBáo de valores Uobiliários, Sêgiuro carantia ou FianÇa Bancália, a
critério da coatratada.

9.2. Quando sê tratar de cauÇáo eo títulos da dívida púb1ica estes devem ter sido
enitldos sob a forma escriLural, mediante registro em sistema centralizado de
LiquidaÇão e de custódia autolizado pefo Banco Central do Brasil e avaliado pe.Ios
seu.s vafores econômicos, conforme definido pelo Minlstério da Fazenda, na forma do
Àrt. 56, § 1', lnc. 1, da Lei 8.666/93 (redaÇão dada pela T,ei n" 11.079 de 2004).
Nêsta modafidade, a licitante devêrá, ainda, transferir a posse dos títuIos à
ÀdministraÇão até a emissão do Têrmo de Encêrramento Dêfinitlvo d.o contrato,
conforme subitem 18.1 do edital, ou até o adimplemento da sançào aplicada.

9.3. À cauÇão eE fiança bancária ou Eeg.uro gãrantia deverão estar em vigor e

assinatura do Terrno de Encerramentocobertura até o ftnal do prazo previsto para
Definltivc do Contrato, conformê subitem 18.1

a

do editaf.

dj.as

9.5. Àpós a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do
devolvida a "Garantla de ExêcuÇào,,, uma vez verificada a perfeita
obras / serwi ços / f o rne cimentos contratados .

A contratada dewerá manter atuafizada a garantia contratual até 90 (noventa)
após c recebimento provisório do objeto contratado.

Ccntrato será
êxecuÇão das

9.6, À garantia em

instituiÇão financeira
excluslvos poderes pa:a

espéc1e
oficiaf

ordenar

deverá ser deposltada em conta remuneraCa de
credeiciada peLa contratante, cuja mesma terá

sua mcvimentacão.

9.1 . À não integralização da garantia representa inadinptência contratual,
passivel de aplicaÇáo de multa e de rescisào, na forma prevista nas cfáusu.las
contratuais.

9.8. À contratada se obriga a prestar a referida garantia, na mesma proporÇào e
condiçôes, nos casos de celebraçáo de termos aditiwos que impliquem em acréscinos
de quantitativos do contratc.

9,9. Não haverá qualquer r:estituiÇão de garantia em caso de dlssoluqào
contratuaf, na forma do disposto na cláusuIa dê rescisão, hipótese em que a
garantia rêverterá e será apropriada pela Ccntratante.

9.10. À inobservância do prazo fixado para apresentaÇão
aplicaÇão de Eulta de 0,079 (sete cêntésjros por cento)
dia de atraso, até o Eáxi-Eo de 2t (doiB por. cento).

da garantia
do valor do

acarretará a

cont!âta Por

,e^ Página 7 de 15
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9.11. o atraso superioL a 25 (vinte e cinco) dias para apresentaçáo da galantia
autoriza a ÀdminlstraÇão a prornôvet a !escisão .io contratc por descumprimento ou
cumprimentc irreguiar de suas cIáusu.ias, conforme dispôem os incisos I e II do
art. ?8 da Lei n' 8.666/!993.

9.12. À garantia de execuÇão, nas suas formas acima, cobr_irá quaisquer causas dê
inàdimplemento contràtuaf, incluindo valores destinados ao pàgamento de verbas
tr.abalhistas e prewidenciárias eventualmente inadimplicas pera contratada. Essa
condiÇão deverá estar expressa no documento garantidor, no caso de apólice de
seguro garantia ou catta franÇa bancária.

10. Cláusula Dez UULTÀ

10.1. Em caso de inadimp.Lernento, por parte dà licitantê vencedora de quaisquet das
cIáusulas ou condiÇões do contrato, à licitante vencedora será apricada a multa nô
percentual de 0,1 t (un déci-Eo por cento) ao dia, sobre o valor giobal do
côntratc, até o limi.tê de 20t (vinte poE cênto) do prazo contratual, o que dará
ênsej o a sua rescisão.

10.1.1. O atrasô na exêcucào das cbras / s erviÇo s / fornec imentos, incl.Jsive cios
prazos parcials ccnstantes Co cronoq.rama fislco, constitui inad:mpfência passivel
de aplicação de mu1ta, confcrme o subitem 10.1 acima.

10.2. Ocorrida a

regufar pr cces so
inad]-rnplêl]cia, a multa será aplicada pela contratante, após

acihini s trat ivo, observando-se o seqÍuinte:

a) À multa será deduzida do valor liguido do faturamento da licitantê
vencedora. caso o vaLor do faturarnento seja rnsuficiente para cobrir a rnulta, a
ricr-tante vencedo:a será convocada para complementaÇàc do seu varor no prazo de 10
(dez) dias a contar da data da convocaçlo, ou ainda, quando for o caso, cobrado
judicialmente sem prejuizo de outras apenaÇões previstas em 1ei.

b) Não havendo qualquer importáncia a ser recebida pela emptesa
será convocada a recolher à contratante o vàlor total da muita,
(dez) diaa, contado a partir da data da comunicação.

vencedora, es ta
no prazo de 10

10. 3. OcorriCo o inàdimplemento, a penalidade será aplicadà
atr.avés de ato da Àutoridade Competente baseado no relatório do
ou comissão constituida para tal fim, obserwando ô segÍuintê:

pela con t rà tante,
fiscal do contrato

10-3.1. Caentificàda da recomendação da cominaçào de pena.Iidade,
poderá apresentar defesa prévia no prazô de 10 (dez) dias corridoa.

a cont ratada

10.3.2. Àpós o p:ocedtmentr: estabelecldô acirna, a defesa será apreciada pela
Àutoridade competente e, ouvida a Assessolia Juridica, essê deverá cecidir sobre a
aplicação cu não da sanÇáo.

,I
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10.3.3. À contratada terá um prazô de 05 (cinco) dias úteis,
da cientifj.caÇão da aplicaÇão da penalidade pela Autoridade
apresentar recurso à contratante,

côntados a partir
Competente, pa ra

10.3.4. Cuvlda
Competente relevar

a

ou
Comissáo e a Àssessoria Jurídrca, poderá a Àutoridade

nào aplicaÇão da pena.

10.3.4.1. Em caso de relevaÇão da multa, a Cont!atante se reserva o dlreito de
cobrar perdas e danos porventura cabiveis em razão do inadrnplemento de outras
obrigaÇões, não constituindo a re]evaÇão novaÇão contratual nem desistência dos
direitos que .ihe forem assegurados.

10
de

3.5, Caso seja mantida a sanÇào, os autos deverào ser remetidos a Comissào
LicitaÇàô para julgamento do recurso.

10.3.6 Caso a Àutc:idade Supericr rnantenha a hu.l-ta, nao caberá mais recursc.

10.3.6.1. À multa será deduzida dc valor liquj-do Co faturamento da -icltante
./encedora. Caso o valor do faturamento seja insufrciente para cobrir a mu1ta, a
Iicitante vencedora será convocada para complêmentação cio seu va1or, nos termos do
subitem 10 - 3.

10.3. 6.2 . Não havêndo qualquêr importância a se! recebida pela Iicitante
vencedora, esta será convocada a recol.her ao setor de con tabi l idade/ f i narÇas da
Contratante o walor total cla mufta, !:os termos do subitem 10.3.

11- Cláusula Onzê ÀcotípÀNEÀr{Elcro E FrscÀtrzÀÇÀo

11.1. À coordenaçào do contrato, bern cono a fiscalização da execuÇão das
obras / servi cos,/ fornec iment cs será realizada pela Contratante, por técnicos
designados na folma do Àrt. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a

lt,citante vencedora está executando os traba.lhcs, observando o contlato e os
do:urent os que o integrar.

11.2- A fiscaLizaÇào deverá verificar, periodicamente, no decorrer
contrato, se a f.icitante vencedora mantém, êm cômpatibilidade com
àssumidas, todas as condiÇões de habilitaçào e qualificaÇão exigiCas

da
as
na

execução do
obri g açÕes
IicitaÇão.

gu a lquer
teamos do

1i.3- À fiscalizaÇão terá poderes para agir e decrdir perante a contratada,
inc.Lusj.ve rejêitando obra s / sê rvi Ços,/ fornec imêntos que estiverenr em desacordo com o

contrato, com as Normas Técnicas da ÀBNT e com a melhor técnica consagrada pelo
usc, obrigando-se desde já a ccntratada a assegurar ê facilitar c acesso da
fascallzaÇão, aos serviÇos, e a todos os elementos que forem necessários ac
desempenho de sua missão.

11.4. À fiscalização
obra / serv 1Ço / forne cimento

terá plenos
que não estej a

pcdeÍes para sustar
sendo executado dentro dos

Página 9 de 15

l.

I



arl{
Estado da Eahia
PREFSTUM MUNIOPAL DE MUTUNGU DO MORRO
cNPJ/tt N. 16..14â876UOOí-81
Rua Eronúe3 Souzâ Sànior, 55 ceôgo Mulungu do MoÍro- 8a
CEP:44885 '0OO - Fone Ía: (7Á I 3643-1076 / 1230

tz

]'itf.iFlJ
DOilmOEolarl: c:aiei:u.à mulJ rrÊudc ilraac .a hê:i.rall.(crrr

contrato, dando conhêcimênto do
execuÇão dô contt:ato.

fato à Àutoridade Superior, responsáveI pela

11.5. Càbe à fiscalização verificar a ocorrência de faLos para os quais haja sido
estipufada qualquer peôalidade contratuaf. À fiscalfzacào lnformará aô setor
competênte quanto ao fatc, instr:uindo o seu relaLório com os docur.entos
necessários, e em caso de multa, a indi:ação do seu \'ã1or.

11.6. Das decisões da fiscaLização poderá a contratada
Supêrior, responsável pelo acompanhamento do contrato, no
úteia da respectiva conuni-caçào. Os recursos relatj-vos a

forma prevista na respectiva cláusula.

recorrêr a

prazo de 10
muftas serãc

Àutoridãdc
(dez) diae
feitos na

11.l. A acào e,/ou omissão, tota.l ou parclal, da fiscalizaÇão não êximira
contratada da intêgra1 responsabi I idade pela execuÇão do objeto deste contrato.

11-8. Flca assegurado aos técntcos da Contratênte o dlretto de, a seus exclusivos
cIitérios, acompanharem, frscalizar ê particlpar, Lotal ou parcaaimente,
diretam.ente ou através de terceiros, da execuÇào dos serviços pre.stados pela
liciaante vêncêdorà, ccm Iivt:e acêsso ào lcca1 de r-rabalh.- para cbtêncão de
quaisquer e s ci arecimenf,o s julgados necessários à execucão Cos servtcos,

L2. Cláusula Doze OUTROS ENC,ARGOS E OBRIGÀçôES DÀ CONTRÀTÀDÀ

12.1 À Llcitante vencedora deverá apresentar à Contratante antes do início dos
tr:aba1hos, os seguintes documentos:

a

a) "Lay-out" do
construÇão do mesmo

Canteiro de Obras / Servi Ços
Um cantelro poderá atender a

e identificação da área para
diversas obras / se rwrços;

b) Plano de Traba-Iho a se! aprovado pela fiscalizacão da Côntratante,'

c) Cron ogra-na físico
referido na aIínea acima.

L2 .4 A cont ratada
contratantê. Mesrno
pôstêriormênte.

financerro detalhado e adequado ao Plano de Trabalho

12.2 Âpresentar-se semp!e que solicrtada, através do seu Responsáve_I Técnico e
Coordenador dos trabalhos, na sede da contraLànte.

12.3 Providenciar junto ao CREA as ÀnotaÇóes de Responsabilidadê Técnica - ÀRT's
ou Registi:o de Responsabi I i dade Técnica - RRT referentes ao objeto do contrato e
especialidades pertir:entes, nos ter:nos das Leis n" 6.496/'?'7 e 12.3'73/2OlO.

deve!á, sempre que necessár-io, comunicar-se formalmenr-e com
as comunicações via teiefone devem sêr ratificadas formal

a inteira responsabilrdade pelo transporte interno e externo do
insumos até o Local dâs obr.as,/ sêtvi Ço s / fornec imento s .

e

12.5 Às sumi r
pessoal e dos

\ Página 10 de 15
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L2.6 Rêsponsabilrzar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas,
construÇões. instalaÇôes êlétricas, cercas, eq'.1ipamenLos, etc. , bem como por
aqueles que vier causar ao Contratante e a terceiros, existentes no local ou
decorrentes da execuÇào das obra s / s ervi Ços / fornecimentos, objeto desta licltaÇão.

12. J Exercer a vigilância e proteÇão de todos os
obras / serviÇos / forne c imento§ .

equipamentos no locaf das

12.8 Colocar tantas f:rentes de serviços quantas forem necessárías (mediante
anuência préwia da fiscatizaÇáo), para possibilitar a perfeita execuÇão das
obias/sêrviqos/fornecimentos no prazo contratual.

12.9 Responsabilrzar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, 5em qualquer
vinculaçãô empregaticia com a Contratante, bem como todo o material necessárlo à

execuÇão das obra s .'se rvi Ços / fornecimentos, objeto do contrato.

12.10 Responsabilrzar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentês à legislação
tributária. trabalhista, securitária, prevldenciária, e quaisquer encargos que

incidam sobre os matêriais e equipar0enios, os quais, exclusivamênte, correrào por
sua conta, inc1us1.",ê o reqistro do serviÇo contratado junto ao CRE-ê. do focal dê
execuÇào das obras r'se rwiços / fornecinentos ,

12,11 Todos os acessos necessários para permitir à chegada aos locais de execuçào
das obras t'se rvi Ços / forne cimentos deverão ser previstos, avafiando-se todas as suas
dificu.ldades, pois os custos decorrentes de qualquêr ob ra / s erviço/ fornê c imento
para meLhoria destes acessos correrão por cgnta da contratada,

12.72 A contratada deverá
obra/ serwíço / ío rne c imentc,
(arL. 68 da Lei 8.656/9J) .

um prepostô, aceito pê1a Contratante, no locã1 da

represenLá-l-a na execuÇão do objeto contratado
manter

para

12.13 Responsabilizar-se, desde o início das obras / se rvi ços / for:nec iment o atá o

encerranento do contrato, pelo pagamento integraf das desPesas do canteiro
referentes a água, enerqia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos
que ven-5dm a ser cobrados.

12.14 No momento da desmobilizaÇão, para liberação da ult.rma nota fiscal/fatura,
faz-§e necessária a apresentaÇão da certidáo de quitaÇão de débitos, referente à§
despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos
qu- venhàm a ser cobrêdos.

12.15 A contratada deverá uti]izar pessoal
ferrarnentas e instrumentos adequados
obras / servi Ços / forne cimentos .

Promovêr a
somente quandc

profissionais
super:veni ência

bem como equipamentos,
boa êxecuÇào das

:ntegrantes da êquipe
das situaÇões Ce caso

substi tui Ção
cara cteri z ada

experiente,
pala a

12.15.1
técnlca

@Y

dos
a
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fortuitc ou iorÇa maior, sendo
profissional dê perfll técni co
autorizaÇãc da Contralante.

que a substituição deverá
equrvalente cu superior e

ser feita por
mediante prévia

12,15 Durante
contrat-ada, as

a execuÇáo das obra s / se rvicos / f orne cimentos caberá à empresa
sequiÊtes meCrdas:

placa de
da eÍlpre s a

contrato e

a) Instalar e nanter no canteilo de obras./serwiÇos 1 (uma)

identificacão da obralserwiÇo com as seguintes informaÇões i nome
(conl:ratada), RT pela cbra/ser:viço com a respectiva ÀRT, n" do
contratante, conÍorme Lei n' 5.194/1966 e ResoluÇáo CoNEEÀ fl" 198/79'11';

b) À placa de identificaçào das obras / s ervi Ço s / forneciment cs deve ser no padrào
definido pela Contratante e en loca1 por e]a lndicado/ independente das exrqidas
pelos órgãôs dê fiscalizaÇãc de classe;

c) Manter no canteiro de obras/serviços um Diárlo de ocorrênclas, no qual se!ão
feltas anotaÇões diárias referentes ao andamento das obra s / servi Ços / forne crmentos,
qualidade dos materlais, mão-dê-obra, etc., como tallüém reclamaÇóês, advertênc]as
e principalmente problemas de ordem técnica que requei.r:am soluÇão pcr uma das
partes. Este diár1o, devidamente rubricado pefa fiscafizaÇào e pefa contralada em

todas as vias, ficará em Poder da contratahte após a conclusão das
obras / serr.i Ços,/ f ornecimêntos;

d) obedecer às normas de h-rgiene e prevenÇão de acldentes, a f-im de garantia a

salubridade e a segurança no canteiro de obras/servicos;

e) Responder finance i ramente, sem prejuizc de rnedidas outras que Fossarn ser
adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, êm

razão da execucão das obras / servi Ço s / fornecimento s; e,
f) Fazer com que os componentes da equipe de mác-de-obra operacional
(operários) exerÇam as suas atlvidadês, devidamente uniformizados, em padrào unico
(farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades
desenvolvldas, em observância à leglslação pertinente.

12.17 Na execuÇáô das obra s,'se rvi Ços / fôrnêcimentos, objeto da prêsente IicitaÇão,
a contratada deverá atender às seguint,es normas e práticas comPlementaresi

a) Projetos, Normas Complementares e demais EspecificaÇões Técnicas;

b) l nstruções resoluções dos órgãos do sistema CREÀ;

c) Normas técnicas da ÀBNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito
requisitos minimos de qualidade, utifidade, rêsistência e seçJuranÇ4, ê,aos

d) Àtendimento às ccndicionantes ambientais necessárias à obtençào das Licenças
dô EnpreenCimento, emitiCas pe.Los órgâos competentes, relativas à execuÇào das
obras / servi cos / forne cimentos, Decreto 1-'746i2A72 e a IN n" C1 de 19 de .lanêiro de

&rô Página 12 de 15
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201C.s quais dispõe sobre os critérios de sustentabilidade arobiental na aquislcão
de bens, contrataçáo de servacos ou obras pela ê.dmrnistraÇão Púb1ica Federal
direta, autarqu-ia e fundacacna.I e dá outras prowidências,

12. i3. Man--er dulant-e a

hab11a.-aÇãc e qualif icagão
vr-gêncr-a

técnica
e execuÇã o
ex1?idas nc

dô contrato tcdas as condlcões dê

edita I .

13 Cláusula Treze DÀs sÀNçõEs ÀDMrNrsrRÀTr\rÀs

13.1 À recusa injLstificada do licitante vencedor en assinar o contrato, aceitar
o1l rêtlrar o instrLmento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Contratante, o atraso injustificado na execuÇão do contrator a inexeêuÇão total ou
parcial do contlato, beln como l,enha executá-lo fora das especificaÇões e conCiÇões
acordadas, e, ainda/ impeÇa ou emba:ace, de a.Lgur"a forma a f:scaiizaçào,
caracterizam o descumprimento total das obrigaÇões assumidas, nos têrmos do art.
31 c/c arts. 86, 87 e 88 da I,ei n'8.666, de 21.06.1993, podendo a Contratdnte,
garantida a prévia defesa, aplicar ao responsáve1 as seguintês sanÇões:

I

II. l'{ulLa;

III
com

Àdvertêncla;

Suspensáo temporária de part.icipaÇáo em licitacão Ê impedrmento de contratar
a Contratantê, por prazo não supelior a 2 (doiB) anos;

IV. Declar:aÇão dê inidol]eidade para licitar ôu contratar côm a ÀdminrstraÇào
Pública enquanto perdurarem os môtivos determlnantes da punição ou até que sela
promovida a reabilrtaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será con:edida sempre que o .ontratado ressarcir a Contrâtantê pelos prejuizos
resultantes ê depois dê decorrido o prazo da sanÇào apficada com base no inciso
anterior.

13.2 Às sanÇões previstas nos incisos I, III e IV do subitem 13.1
apiicadas junr-amente com a do inciso II, fecultada a defesa prévia do
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias útêis.

poderão ser
interessado,

13 . 3 À sànÇào estabelec:da no inciso IV do subitem 13 . 1 é Ce competência da
Àutoridade Superior, facultada a defesa do :nteressàdo no respectivo processo, no
prazo de l0 (dez) dias da abêrtura de viata, podendo a r:êabilitação ser requerida
após o prazo de apLicaÇão estipulado.

1{ CIáueuIa Quatorze ÀDITÀI{ENTO CONTRÀTT'ÀI,

14.1 À celebraÇão de teirno aditivo conl.-ratual está condicionada a ve1:i-ficaçào da
regularidade em relaÇão aos êncargos sociais, trabàlhistas e com a Fazênda
Púb1ica;
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14.2 Devem ser registradas por meio de Termo Àditivc, eventuais arteraÇles quê
ocôrrerem duranr-ê a êxecuÇào dô contrato, especialmente referente a servicos
extras- os serviÇos extras nào contemplados na p-anilha de preços da contratadà
deverào ter seus preÇcs fixados mediante prévio acordo. Ànbas as hrpóteses de.Jerão
ser prêviamente au tori z adas / aprovadas pela autoridade competente;

15. C1áusu1a Quinze DÀNO MÀTERIÀI OI' PESSOÀ!

15.1 À cônt!ateda será responsáve1, na foama da fe1, por quaisquet danos
prejuizos provenientes de vicios e/ou defeitos na execução
obras,/ser.;iÇos,/fornecinentos contràtados causacos a contratante ou à terceiros.

ou
da§

15.2, Ccrrerào por ccntà da contratada as despesas que
ela cu peia ccntrata.te, paia reparaÇão desses dânos c:l

15.3. Não serAo tndenizadcs os prejuizos que
equivoco de sua proposta ou adrinistraÇão.

16. Cláusula Dezcaseis RESCTSÃO

tiverern de ser feitas, pcr
p:ejLrízos.

possar. advil: de erro ou qualquer

pela16. 1 O presente conl_rato será
Contratante, com a con s equen te
telmos do art. 78, ancisos I,
iispcsaaões dôs arts. 11, 'i9 e

rescindldo unilateralmente de pleno dtreito
perda da cauÇào e da idoneidade da contri._ada,
X, XfI e XVII, da Ler n" 8666,i 93 cbservadas

80 cia crtada Lei.

nos
as

17. cláuaula Dêzêssêtê EIÍCERRTI{ENTO DO COMTRÀTO

17 1 concfuidos as obras/servi;os/fornec|nentos, a contratadà solrcii-aiá à
Ccntratani-e, através da flscalização, o seu recebinento p,.ovlso,.io que de.rerá
ocorrer no prazo de 15 (quinza) dias da data da solrcitaçào.

l'7 .2 A Contratante terá até 90 (noventâ) diaa para, através de c.,.missáo,
werifi car a adequacáo das obras/servtÇos/fornecinentcs recebidos com as condrÇões
contratadas, emicirem parecer conclusivo e, nc caso de pioleto, apr:o1'aÇâo da
Àutoridade Competentê.

1?.3 Nà hipótese da necessidade de correÇão, será estabelecido um prazo pd.d que
a contràtada, às suas expensas, compfemente o.t refaçd as
obras/servicos/fornecimentcs rejêitados- Acê1to e aprowado c sêrwico.,prolêtô, aCôntrâtante erniLirá o Terrno de Recebimeôto Definitivo das
obras/serviÇos/Fornecimentos que de.rerá ser asslnado por representante autorrzado
da contratada, possibilltando a flberaÇâo da cauÇào contratual.

7'7 '4 o rermo de Encerramento Eísico do cont-rato está condicionado à erhissão deLaudo Técnico pê1a contratante sôbre todas as obras/serviços/fornêcimentos
executados.
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17.5 À ú1tima fêtura de obras / s erwi Ços / fornecimentos
para pagamento após emissâo do Termo de 3ncerrameDto
deverá ser anexadc ao processo de .Liberação e pagamento,

ERAIICIÀ}IE BÀRRETO DOS SÀNTOS
Responsável legaL da COIITRÀTÀDÀ

será encaminhada
do Contrato, que

s omente
Físico

17,6 Os resuftados das
originais e as memórias
desenvolvldos no contexto
da Contratante, e seu uso
desta.

obras/serviços/fornecimentos, incfuindo os desenhos
de cálculo, as informaqões obtidas e os métodos

das obras / s ervi Ços / foine clmentos, serào de propriedade
por terceiros só se realizará por expressa autorizaÇào

18. CLI{USUTÀ DEZOTTO - Pt Br,rCÀÇÃO

18,1. À Contratante providenciará a publicaçáo do presente contrato, em extrato,
no Diário Oficial, até o quinto dia úti1 do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61,
parágrafo únaco Ca Lei 8566/93.

19. CLÀUS['!À DEZENOVE - FORO

19.1. Fica efeilo o Eoro da Comarca Morro do Chapéu/BÀ, para dirimir questôes
oriundas dc p:r esente in.strumento,

E, por estarêm de acordo com as condições aqui estipuladas, -avrou-se o presente
instrumentc contratua.I, êm 03 (três) vias de igual têo! e para o mesmo efeito que,
iido e achado conforrne, é assrnado pelas partes e pelas testemunhas.

Mulungu do Morro-BÀ, 04 de abril de 2A23.

.íffi
EDrr,ráRro .ro#4evrrmrne

Prefelto Mu n\c ipa I
Responsáve1 l-egal da CONTRÀfÀNTE

fu *u.-.*r**-r..*mé.fu .+ffi >a"J-'c)

TESTEMUNHÀS
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